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Manual de elaboração do Plano de Ação para Mitigação das Penalidades do Decreto 10.540/2020 e subsídio a ADPF 854
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1. SUMÁRIO EXECUTIVO

O Manual de elaboração do Plano de Ação para Mitigação das Penalidades do Decreto 10.540/2020 e subsídio a ADPF 854 tem por objetivo evitar que os municípios percam transferências voluntárias, sofram sanções dos Tribunais de Contas e sejam impedidos de executar emendas parlamentares.

O Decreto 10.540/2020 determinou que os municípios deveriam fazer a apuração de custos auditáveis de 01/01/2025, estando os municípios que não cumpriram esse prazo sujeitos suspenção das transferências voluntárias. Com relação a ADPF/STF 854 foi estabelecido que as emendas parlamentares de 2026 não poderiam ser executadas sem a devida transparência do acompanhamento da sua execução.
 
O objetivo desse manual é oferecer um roteiro prático para preparação do plano de ação para o município executar seu planejamento de cumprimento tanto do Decreto 10.540/2020 quanto a ADPF/STF 854.

A Ciência Contábil se divide em duas grandes vertentes s Contabilidade Financeira e a a Contabilidade Gerencial. O Decreto 10.540/2020 remete a apuração de custos, desta forma, foca na apuração de custos e consequentemente da implementação de uma política de Contabilidade Gerencial Pública que seja perene para auxiliar os gestores públicos a tomarem melhores decisões baseadas em evidências. 

O plano de ação define trabalha pelo menos 4 ações sequenciais que são suficientes para que os municípios iniciem o processo de cumprimento do Decreto 10.540/2020. Desa forma, ao seguir o planejamento o ente terá um plano de ação operacional para ser aplicado.


2. PUNIÇÕES COM RELAÇÃO AO DECRETO 10.540/2020

A Confederação Nacional dos Municípios-CNM informou aos municípios dizendo que, os mesmos, estão sujeitos as seguintes punições pelo descumprimento do Decreto nº 10.540/20 dizendo:
Com a negativa, todos os requisitos exigidos pelo decreto do Siafic(10.540/2020) tiveram sua data de implantação finalizada em 1º de janeiro de 2025, estando, portanto, inadimplentes todos os Municípios que não atenderem ao decreto em sua totalidade a partir desta data. A CNM alerta que esses Entes locais ficam impedidos de obter a certidão de quitação da obrigação legal, não estando aptos a receber  a certidão de quitação da obrigação legal, não estando aptos a receber transferência voluntárias.

Com relação a ADPF/STF 854 o ministro Flávio Dino define que as nenhuma emenda de 2026 poderá ser executada sem o devido acompanhamento e transparência, dizendo: 

Estabeleço, desde logo, à luz do artigo 139, IV, do CPC, que a execução orçamentária e financeira das emendas parlamentares aprovadas pelos Exmos. Deputados Estaduais, Deputados Distritais e Vereadores somente poderá iniciar, quanto ao exercício de 2026, após a demonstração, pelos governos estaduais, distrital e prefeituras, perante os respectivos Tribunais de Contas, de que estão cumprindo o comando constitucional expresso no artigo 163-A da Carta Magna, nos termos do que fixado pelo Plenário do STF quanto à transparência e rastreabilidade.


A proposta da pesquisa da Universidade é mitigar as punições que possam ser aplicadas aos Entes, especialmente os pequenos municípios.


3. PLANO DE AÇÃO PARA IMPLEMENTAÇÃO DO DECRETO 10.540/2020

Um plano de ação é uma resposta institucional e um compromisso de realizar determinadas atividades em um período de tempo definido, buscando atingir determinado objetivo.

No caso específico deste plano de ação são propostas 04(quatro) ações que serão executadas ao longo do tempo para atender diretamente a implementação do item V do artigo 1º do Decreto  nº 10.540/20 e subsidiariamente atender a ADPF 854. As ações propostas são as seguintes:

1) – Diagnóstico da situação atual do processo de apuração de custos auditáveis; 
2) – publicação de instrumento legal que defina a política de Contabilidade Gerencial Pública baseada em custos auditáveis e da medida geral de avaliação do nível de serviço comparado no Ente; 
3) – Apuração mensal dos custos auditáveis das unidades administrativas da medida geral de avaliação do nível de serviço comparado e dos custos auditáveis dos programas conforme determina o Decreto nº 10.540/2020; e
4) – Publicação do Portal eletrônico de transparências de Informações de Custos Auditáveis com acesso livre a comunidade os relatórios de custos auditáveis.

As ações propostas definem de forma objetiva uma ação clara de cumprimento do Decreto nº 10.540/2020 um instrumento legal deixando claro, que apesar da demora no atendimento do prazo estabelecido de 01/01/2025, o Ente se compromete de maneira efetiva da construção de um arcabouço legal robusto que estabelece uma política perene, mostrando a boa fé administrativa do gestor,  e de alguma forma, justificando  a demora em atender ao praza legal imposto.

Desa forma, o primeiro instrumento concreto proposto é a publicação de uma lei sobre Política de Contabilidade Gerencial Pública, Governança, Risco e Compliance do Ente, justificando de alguma forma a demora devido ao processo de elaboração e construção da proposta dessa política pública de melhoria da gestão pública e melhoria da qualidade do gasto e do modelo de tomada de decisão.
As ações seguintes seguirão o planejamento necessário para a implementação da política e a efetiva obediência ao decreto  nº 10.540/2020, que exige a apuração de custos conforme determina a Lei-Complementar nº 101/2000 (LRF) e a Lei nº 12.527/2011(LAI) com relação a publicar linguagem de fácil entendimento para ao população, como é o caso da informação de custos comparáveis e auditáveis.


4. PLANO DE AÇÃO NA PRÁTICA

A proposta deste manual e apoiar os Entes e especialmente os pequenos municípios na mitigação das penalidades impostas pelo Decreto 10.540/2020 diretamente relacionada a apuração de custos.

Segue uma proposta de Plano de Ação que oferece uma estrutura suficiente que o Ente pode adotar para a execução do seu planejamento, podendo a partir dessa base, iniciar seu planejamento de atividades.

PLANO DE AÇÃO PARA ATENDIMENTO AO DECRETO Nº 10.540/2020
Implantação da Contabilidade Gerencial Pública Baseada em Custos

IDENTIFICAÇÃO
Nome do Ente: 
Endereço:
Telefone: (    )   
E-mail institucional:

OBJETIVO DO PLANO DE AÇÃO
Implantar sistema de apuração de custos auditáveis instituindo a política de Contabilidade Gerencial Pública, conforme Decreto nº 10.540/2020, com publicação periódica de relatórios e transparência pública das informações de custos.

COMPROMISSO INSTITUCIONAL
O Ente se compromete a:
· Implementar sistema de custos 
· Publicar informações mensais 
· Instituir política permanente via lei municipal

MATRIZ DE AÇÕES
Esse conjunto de ações definem um fluxo e uma forma de atuação do Ente estabelecendo atividades, responsáveis e prazo para a execução.



AÇÃO 1 – Diagnóstico da Situação Atual
Objetivo da ação
Diagnosticar o nível de mobilização atual do Ente no sentido de envidar esforços para o cumprimento  do Item V do artigo 1º.  do Decreto nº 10.540/2020.

Atividade
· Avaliação da mobilização institucional do Ente na busca de constituir um processo de apuração dos custos comparáveis, identificando as lacunas em relação aos requisitos do Decreto nº 10.540/2020.

Responsabilização
Gabinete do gestor principal do Ente

Produto
· Relatório de Diagnóstico da Apuração de Custos

	
Escrever texto relacionado ao diagnóstico. Caso tenha alguma dúvida ou ache interessante ter um exemplo do conteúdo esperado do texto pode analisar os exemplos propostos nos anexos para a ação.





AÇÃO 2 – Instituição da Política de Contabilidade Gerencial Pública
Objetivo da ação
Formalizar, por meio de instrumento legal que estabeleça uma política perene e possa envolver toda a estrutura administrativa de forma institucional na  execução da política de Contabilidade Gerencial Pública baseada em custos, sendo esse instrumento essencial para a política envolva os gestores e possa ser uma prática permanente no futuro.
Atividades
· Elaboração e publicação instrumento legal  que defina de maneira efetiva a política permitindo que a melhoria a haja uma evolução ao longo do tempo e das sucessivas gestões do Ente na utilização da informação gerencial para tomada de decisão.
· O instrumento legal deve definir os conceitos que nortearão aplicação da política, como: 
· Contabilidade Gerencial Pública
· Custos
· Medida Geral de Avaliação
· Nível de Serviço Comparado 
· Evidência 
· Unidade Administrativa
 
· O instrumento legal deve contemplar: 
· Parâmetros de mensuração
· Aprovação e publicação do instrumento legal.

Responsabilização
Gabinete do gestor principal do Ente

Produto
· Instrumento legal publicado 

	
Escrever texto relacionado a  Lei da política a ser implementada. Caso tenha alguma dúvida ou ache interessante o anexo propõe uma minuta que pode servir de base para a construção do seu projeto de lei.





AÇÃO 3 – Apuração Mensal de Custos 
Objetivo da ação
Implantar e operacionalizar a apuração mensal dos custos, conforme exigido pelo Decreto nº 10.540/2020.
Atividades
· Identificação do modelo de apuração de custos e a transferência ou a construção interna de know how relacionada a apuração de custos.
· Estruturação do modelo  e do instrumento de apuração de custos. 
· Capacitação técnica das equipes envolvidas.
· Apuração mensal dos custos: 
· Das unidades administrativas vinculadas à medida geral de avaliação do nível de serviço
· Dos programas governamentais
· Validação dos dados para fins de tomada de decisão.

Responsabilização
Secretaria de Finanças e Secretaria de Administração

Produto 
· Relatórios mensais de custos 

	Escrever texto relacionado a apuração mensal dos custos. Caso tenha alguma dúvida ou ache interessante ter um exemplo do conteúdo esperado do texto pode analisar os exemplos propostos nos anexos para a ação.







AÇÃO 4 – Portal Eletrônico de Transparência de Custos 
Objetivo da ação
Disponibilizar à sociedade, em ambiente eletrônico de livre acesso, as informações de custos  atendendo aos princípios da transparência e do controle social.


Atividades
· Definição da estrutura do Portal eletrônico de Custos.
· Desenvolvimento ou adaptação do portal eletrônico.
· Publicação periódica dos relatórios de custos.
· Garantia de acessibilidade, clareza e linguagem cidadã.
· Atualização contínua das informações.

Responsabilização
Secretaria de Finanças e Secretaria de Administração

Produto
· Portal Eletrônico de Transparência de Custos 

	Escrever texto relacionado ao portal eletrônico de transparência de custos. Caso tenha alguma dúvida ou ache interessante ter um exemplo do conteúdo esperado do texto pode analisar os exemplos propostos nos anexos para a ação.





RESULTADO ESPERADO DO PLANO
A proposta do plano de ação é que o Ente possa ter um planejamento que mitigue as punições relacionada a apuração de custos e possa efetivamente desenvolver ações concretas nessa direção,  efetivamente apresentando os seguintes resultados:
· Mitigação das possíveis punições legais
· Atendimento integral ao Decreto nº 10.540/2020
· Implantação efetiva da Contabilidade Gerencial Pública
· Custos mensais, comparáveis e transparentes
· Melhoria da gestão pública e do controle social

CRONOGRAMA FÍSICO DE IMPLANTAÇÃO
O cronograma físico de cumprimento do processo de apuração de custos exigido pelo decreto 10.540/2020 tem as seguintes ações e prazos de execução:

	Ação
	Atividade Principal
	Produto
	Início
	Fim

	1
	Diagnóstico da Situação Atual
	Relatório de Diagnóstico da Apuração de Custos 
	Mês 1
	Mês 1

	2
	Instituição da Política de Contabilidade Gerencial Pública
	Instrumento legal publicado 

	Mês 1
	Mês 1

	3
	Apuração Mensal de Custos 
	Relatórios mensais de custos 

	Mês 2
	Mês 5

	4
	Portal Eletrônico de Transparência de Custos
	Portal Eletrônico de Transparência de Custos 

	Mês 4
	Mês 5




DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO INSTITUCIONAL

O presente Plano de Ação expressa o compromisso formal do Ente com a implantação progressiva e efetiva da Contabilidade Gerencial Pública baseada em custos auditáveis, demonstrando boa-fé administrativa, planejamento e observância às normativas federais vigentes.

Município de _____________________ – UF, ____ de ____________ de 2026.



Nome do Gestor do Ente
		Cargo do Gestor do Ente





ANEXOS

ANEXOS I – Exemplo de ações 

O objetivo desses exemplos é mostrar de forma objetiva para o Ente o que se espera que seja abordada em cada uma dessa ações e ao mesmo tempo oferecer uma base de reflexão que possa orientar os responsáveis pela construção do plano de ação.

Vale destacar que o Ente pode ir além do texto sugerido, onde o exemplo busca oferecer um ponto de partida para sistematizar as informações que foram coletadas pelos responsáveis pela elaboração do plano de ação. A proposta do exemplo é auxiliar aqueles Entes que não estão familiarizados com a construção de plano de ação. 

Com relação a  AÇÃO 1 – Diagnóstico da Situação Atual

A proposta da ação 1 é identificar em que ponto o Ente se encontra com relação a apuração dos custos das unidades administrativas e programas orçamentários.

Exemplo: O Ente tem acompanhado o Decreto 10.540/2020 ao longo do período de implementação, entendo que a geração de informação de custos é importante para a melhoria da tomada de decisão dos gestores.

Esse tema vem sendo discutido pelos diversos gestores, mas diferente da contabilidade financeira orçamentária, a contabilidade gerencial de custos é um tema que exige uma certa maturidade conceitual e debate, e as vezes apoio externo a entidade.

O debate sobre custos e a Contabilidade Gerencial Pública vem ocorrendo ao longo do tempo e se intensificou durante o ano de 2025, sendo temas de vários eventos presenciais e on line oferecidos por instituições públicas e privadas em que alguns gestores e servidores puderam participar.

Dessa forma, essas discussões dentro do Ente ocorreram de forma mais individualizada e pouca estruturada, levando a entidade a chegar à conclusão que as atividades de apuração de custos, apesar de serem tema tratado nas várias secretarias, não se estrutura de forma organizada e adequada até a presente data. Reconhecemos que é importante estruturar esse processo dentro de um plano de ação que possa envolver toda a entidade e institucionalizar esse processo de forma clara, estabelecendo prazo e metas.






Com relação a  AÇÃO 2 – Instituição da Política de Contabilidade Gerencial Pública

A proposta da ação 2 é institucionalizar de forma perene uma política que defina conceitos e caminhos que irão balizar a implementação da Contabilidade Gerencial Pública. A ação  engloba a apuração de custos e outras atividades que serão desenvolvidas no futuro na geração de informações que irão melhor a tomada de decisão baseada em evidências,  focada na medida geral de avaliação e  informações gerenciais. 

A proposta de uma Lei busca mostrar aos órgãos de controle que o Ente está realmente comprometido com a implementação de forma efetiva do Decreto 10.540/2020 e de alguma maneira justifica a demora no cumprimento do prazo já vencido de 01/01/2025.

Dessa forma, segue em anexo uma minuta de Lei que contempla os conceitos baseados em pesquisa cientifica na área de contabilidade gerencial e de custos voltado ao setor público que já foi adotado por centenas de municípios de todos os Estados brasileiros ao longo dos últimos anos.

Vale destacar que o Ente pode ir além do texto sugerido, onde o exemplo busca oferecer um ponto de partida para sistematizar a política para atendimento da legislação e fortalecer a  elaboração do plano de ação. A proposta do exemplo é auxiliar aqueles Entes que não estão familiarizados com a construção de plano de ação.

A minuta do projeto de Lei de Contabilidade Gerencial Pública se encontra do Anexo II.

Exemplo: O  Ente se compromete publicar uma  Lei que estabeleça uma política de Contabilidade Gerencial Pública de custos que seja perene e duradoura e possa colaborar com os gestores no futuro construindo um processo de tomada de decisão baseado em evidências de custos.

Com relação a  AÇÃO 3 – Apuração Mensal de Custos 

A proposta da ação 3 é definir o planejamento do Ente para que efetivamente faça a geração dos relatórios de custos e atenda o que determina o Decreto 10.540/2020 e a Lei Municipal que foi publica no cumprimento da ação 2.

Nessa ação, o Ente deve explicitar quais serão as bases da informação gerada para atender aos dois relatórios exigidos pela Decreto, que são os relatórios de custos comparáveis das unidades administrativas e custos comparáveis dos programas orçamentários.

Vale destacar que o Ente pode ir além do texto sugerido, onde o exemplo busca oferecer um ponto de partida para a descrição dessa ação na elaboração do plano de ação. A proposta do exemplo é auxiliar aqueles Entes que não estão familiarizados com a construção de plano de ação.


Exemplo: O   Decreto 10.540/2020  determina claramente que as informações de custos geradas pelo sistema de contabilidade gerencial pública devem comtemplar 2(dois) relatórios mensais: Relatório mensal de custo das Unidades Administrativas e Relatório Mensal dos Programas Orçamentários.  

Dessa forma, será necessário desenvolver habilidades internas que permitam a equipe do Ente se apropriar dos conceitos que permeiam a contabilidade gerencial pública no processo de apuração de informação de custos.

Estarão previstas nessa ação processos de capacitação e disseminação de informações por diversos meios aos gestores da organização, buscando familiarizar com a informação de custos, seu uso e os conceitos adotados na geração da informação.

O modelo de apuração de custos escolhido deverá refletir de forma adequada as informações de custos , permitindo apurar os custos de cada unidade administrativa do Ente e ao mesmo tempo estabelecer uma medida geral de avaliação de nível de serviço comparável para que os gestores busquem a economicidade e a eficiência ao conhecer os gestores que estão utilizando melhor os recursos públicos.

O sistema de apuração deverá ser de fácil implementação, sem a necessidade de utilizar medida complexas de rateio, permitindo que as informações geradas de custos sejam conferidas e auditadas. Dessa forma, os gestores podem se sentir seguros no processo de tomada de decisão ao usar as informações de custos.

O resultado esperado é a geração dos relatórios mensais de custos que possam ser acessados por todos os gestores e servidores do Ente, construindo uma cultura de gestão e tomada de decisão baseada em evidências de custos comparáveis.


Com relação a  AÇÃO 4 – Portal Eletrônico de Transparência de Custos 

A proposta da ação 4 é definir o planejamento do Ente para atender efetivamente o que determina o Decreto 10.540/2020, a Lei Municipal que foi publica no cumprimento da ação 2 e que  venha a cumprir o artigo 5º  da Lei nº 12.527/2021 (LAI) que obriga o Ente a publicar informação de fácil entendimento.

Nessa ação, o Ente deve definir a periodicidade da publicação e a forma de acesso dos dados a comunidade .

Vale destacar que o Ente pode ir além do texto sugerido, onde o exemplo busca oferecer um ponto de partida para sistematizar as informações que devem conter a proposta de  ação deste plano de ação. A proposta do exemplo é auxiliar aqueles Entes que não estão familiarizados com a construção de plano de ação.


Exemplo: A publicação das informações de custos geradas pela política de Contabilidade Gerencial Pública decorrente de Lei municipal atende ao artigo  5º  da Lei nº 12.527/2021 (LAI)   e ao Decreto 10.540/2020  ao oferecer para a comunidade informação de custos que é de fácil entendimento em comparação a informação da contabilidade tradicional que é complexa e precisa de conhecimento profundo de contabilidade pública.

Dessa forma, o Ente irá publicar mensalmente em portal próprio de informação de custos oferecendo  um espaço onde a comunidade possa acompanhar mensalmente os relatórios de custos comparáveis das unidades administrativas e dos custos dos programas orçamentários. Vale destacar que esses relatórios contêm a informação na medida geral de avaliação do Nível de Serviço Comparado permitindo que a comunidade acompanhe a economicidade e eficiência processo da aplicação dos recursos públicos.

O portal eletrônico de transparência de custos será atualizado periodicamente de acordo com a geração dos relatórios de custos mantendo a comunidade com as informações utilizadas pela gestão no seu processo de tomada de decisão. 

Essa atualização fomenta o controle social e estimula a participação da comunidade no acompanhamento da gestão.
 




ANEXOS II – Minuta do Projeto de Lei de Política de Contabilidade Gerencial Pública

[bookmark: _Toc228166479]PROJETO DE LEI Nº XXXX/2026
“Dispõe sobre a Política de Contabilidade Gerencial Pública, Governança, Risco e Compliance no âmbito do Poder Executivo do Município de ______-UF  e dá outras providências.”
[bookmark: _Toc228166480]MENSAGEM Nº ___/2026 – EXECUTIVO MUNICIPAL

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de ______-UF,
Encaminho a esta Egrégia Câmara o presente Projeto de Lei que dispõe sobre a Política de Contabilidade Gerencial Pública, Governança, Risco e Compliance no âmbito do Poder Executivo do Município de _____-UF e dá outras providências.
A presente proposição visa atender a Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental – ADPF/STF nº 854 e ao  disposto no § 3º do art. 50 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), e ao inciso V do § 1º do art. 1º do Decreto Federal nº 10.540, de 5 de novembro de 2020, que tratam da obrigatoriedade de implementação de sistemas de apuração de custos auditáveis na administração pública por meio da institucionalização da Contabilidade Gerencial Pública.
Atendendo que estabelece a Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental – ADPF/STF nº 854 na página 13, onde diz que as emendas parlamentes aprovadas pelos Deputados Estaduais, Deputados Distritais e Vereadores devem demostrar que estão disponibilizando suas informações e dados contábeis  de forma periódica garantindo a rastreabilidade, a comparabilidade e a publicidade, sendo divulgados em meio eletrônico de amplo acesso público.
“Estabeleço, desde logo, à luz do artigo 139, IV, do CPC, que a execução orçamentária e financeira das emendas parlamentares aprovadas pelos Exmos. Deputados Estaduais, Deputados Distritais e Vereadores somente poderá iniciar, quanto ao exercício de 2026, após a demonstração, pelos governos estaduais, distrital e prefeituras, perante os respectivos Tribunais de Contas, de que estão cumprindo o comando constitucional expresso no artigo 163-A da Carta Magna, nos termos do que fixado pelo Plenário do STF quanto à transparência e rastreabilidade.”
A Lei nº 12.527/2021, conhecida como LAI, determina que é dever do Estado garantir informação em linguagem de fácil compreensão para reportar os dados da aplicação dos recursos públicos, dessa forma, a apuração dos custos das unidades administrativas cumpre esse papel lecionado a transparência e ao controle social. O artigo 5º  determina que:

É dever do Estado garantir o direito de acesso à informação, que será franqueada, mediante procedimentos objetivos e ágeis, de forma transparente, clara e em linguagem de fácil compreensão.

Sob o aspecto da Contabilidade Pública a presente proposta de legislação está de acordo com a Normas Brasileiras de Contabilidade aplicadas ao Setor Público-NBC TSP de número 34 que trata da base conceitual relacionada a custos aplicado ao setor público emitida pelo Conselho Federal de Contabilidade-CFC.
A presente proposta atende o Decreto Federal nº 10.540/2020 estabeleceu o prazo de 01/01/2025 para que todos os municípios iniciem a apuração de custos, estando inadimplentes todos os Municípios que não atenderam ao decreto em sua totalidade a partir desta data. A Confederação Nacional dos Municípios-CNM alerta que esses Entes locais ficam impedidos de obter a certidão de quitação da obrigação legal, não estando aptos a receber transferência voluntárias.  
Dessa forma, esse Lei se justifica como atividade inicial que mitiga a aplicação das punições que o município de ___________ está sujeito por não ter iniciado o processo de apuração de custos auditáveis antes do prazo estabelecido. A proposta dessa Lei vai permitir ao município ter a base para justificar o início das atividades da apuração dos custos no município junto ao Tribunal de Contas e ao Ministério Público, além de outras entidades de controle social.
A adoção desta política permitirá à administração municipal aprimorar os mecanismos de controle gerencial, gestão de riscos e transparência com base em evidências auditáveis, garantindo maior eficiência no uso dos recursos públicos e alinhamento com as boas práticas de governança.
Diante da relevância do tema, solicito a apreciação e aprovação do presente Projeto de Lei.
Município de ________-UF, ___ de __________ de 2026.
[Nome do Prefeito]
Prefeito Municipal



O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE _______, Estado d______, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:
CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES INICIAIS

Art. 1º Fica instituída a Política de Contabilidade Gerencial Pública, Governança, Risco e Compliance no âmbito do Poder Executivo do Município de ______  no âmbito do Poder Executivo Municipal, conforme orienta Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental nº 854 e determina o § 3º do art. 50 da Lei Complementar nº 101/2000 e o inciso V do § 1º do art. 1º do Decreto nº 10.540/2020 e a norma  brasileira de contabilidade técnica aplicada ao setor público-NBCT SP 34.
Art. 2º Para os efeitos desta Lei, consideram-se:
I – Contabilidade Gerencial Pública é o uso de um modelo conceitual — formado por sistema de acumulação, sistema de custeio e método de custeio — para produzir e comunicar internamente informações financeiras e não financeiras que sustentem o planejamento, o controle e a tomada de decisão dos gestores oferecendo uma medida geral de avaliação de nível de serviço comparado, orientada a melhoria da tomada de decisão e a criação de valor público.
II - Governança pública - conjunto de mecanismos de liderança, estratégia e controle voltadas para avaliar, direcionar e monitorar a gestão, com vistas à condução e geração de resultados nas políticas públicas e à prestação de serviços de interesse da sociedade;
III - Custos: sacrifício de recurso decorrente do processo produtivo do setor público.
IV - Medida Geral de Avaliação:  valor baseado em metodologia desenvolvida pela pesquisa acadêmica que não envolva critério de rateio, e seja baseado em evidências auditáveis de custos, permitindo a avaliação e comparação das atividades da estrutura administrativa da entidade internamente e possibilitando a comparação da estrutura administrativa entre entidades.
V - Valor público - produtos e resultados gerados, preservados ou entregues pelo órgão ou entidade que representem respostas efetivas e úteis às necessidades ou às demandas de interesse público e modifiquem aspectos do conjunto da sociedade ou de grupos específicos reconhecidos como destinatários legítimos de bens e serviços públicos;
VI - Alta administração - ocupantes de cargos de natureza política (CNP), Secretários, Secretários Executivos, Subsecretários e cargos a estes equivalentes na Administração Autárquica e Fundacional deste Poder;
[bookmark: _Hlk187388836]VII – Nível de Serviço Comparado– medida geral de avaliação baseado em metodologia desenvolvida pela pesquisa da Universidade de Brasília voltada a subsidiar o processo decisório baseado em evidências auditáveis de custos, permitindo a avaliação e comparação das atividades da estrutura da entidade e possibilitando a comparação da estrutura entre entidades;
VIII - Evidência Auditável de custos: elemento estrutural para a realização de auditoria da gestão e governança baseada em custos auditáveis, caracterizada como uma informação que comunica e pactua por meio dos atributos de avaliação e comparação advindos da contabilidade financeira pública.
IX – Unidade Administrativa: Unidade organizacional que compõe a estrutura do órgão ou entidade, subordinada diretamente, normalmente sem autonomia administrativa e financeira, sendo o espaço em que as competências do órgão ou entidade se desdobram em atividades concretas onde os recursos são sacrificados no processo produtivo do setor público. 
X - Gestão de riscos - processo de natureza permanente, estabelecido, direcionado e monitorado pela alta administração, que contempla as atividades de identificar, avaliar e gerenciar potenciais eventos que possam afetar o órgão ou a entidade, destinado a fornecer segurança razoável quanto à realização de seus objetivos; 
XI - Compliance público - alinhamento e adesão a valores, princípios e normas para sustentar e priorizar a entrega de valor público e o interesse público em relação ao interesse privado no setor público;
CAPÍTULO II
DOS PRINCÍPIOS E DIRETRIZES
Art. 3º São princípios da governança pública:
I - capacidade de resposta;
II – integridade e auditabilidade;
III – confiabilidade e comparabilidade;
IV - melhoria regulatória;
V - transparência; e
VI - prestação de contas e responsabilidade.
Art. 4° São diretrizes da governança pública:
I - direcionar ações para a busca de resultados para a sociedade, propondo soluções tempestivas e inovadoras para lidar com a limitação de recursos e com as mudanças de prioridades;
II - promover a desburocratização, a racionalização administrativa, a modernização da gestão pública e a integração dos serviços públicos, especialmente aqueles prestados por meio eletrônico, conforme orientações do órgão central de planejamento;
III - monitorar o desempenho e avaliar a concepção, a implementação e os resultados das políticas públicas e das ações prioritárias para assegurar que as diretrizes estratégicas sejam observadas tendo como base a medida geral de avaliação do nível de serviço comparado.;
IV - promover a integração entre os diferentes níveis e esferas do setor público, com vistas a gerar, preservar e entregar valor público;
V - fazer incorporar padrões elevados de conduta pela alta administração para orientar o comportamento dos agentes públicos, em consonância com as funções e as competências dos órgãos e entidades;
VI - implementar controles internos fundamentados em evidência auditáveis baseadas em custos, na gestão de risco e no compliance, que privilegiará ações estratégicas de prevenção e correção antes de processos sancionadores;
VII - avaliar as propostas de criação, expansão ou aperfeiçoamento de políticas públicas e aferir seus custos e benefícios;
VIII - avaliar a conformidade da execução das políticas públicas com as diretrizes de planejamento estratégico;
IX - manter processo decisório orientado pelas evidências auditáveis baseado na medida de nível de serviço comparado, pela conformidade legal, pela qualidade regulatória, pela desburocratização e pelo apoio à participação da sociedade;
IX - manter processo decisório orientado pelas evidências auditáveis focado em custos baseado no nível de serviço comparado, pela conformidade legal, pela qualidade regulatória, pela desburocratização e pelo apoio à participação da sociedade;
X - editar e revisar atos normativos, pautando-se pelas boas práticas regulatórias e pela legitimidade, estabilidade e coerência do ordenamento jurídico e realizando consultas públicas sempre que conveniente;
XI - promover a participação social por meio de comunicação aberta, voluntária e transparente das atividades e dos resultados do órgão ou entidade, de maneira a fortalecer e garantir o direito de acesso à informação, que será franqueada, mediante procedimentos objetivos e ágeis, de forma transparente, clara e em linguagem de fácil compreensão utilizando a informação de custos como base de oferecimento das informações a sociedade;
XII – promover a auditoria interna governamental buscando adicionar valor e melhorar as operações das organizações buscando alcançar seus objetivos, mediante a abordagem sistemática e disciplinada para avaliar e melhorar a eficácia dos processos de governança, de gestão de riscos e de controle; e
XIII - promover a tomada de decisão levando em consideração a avaliação dos ambientes interno e externo do órgão ou entidade e dos diferentes interesses da sociedade.
CAPÍTULO III
DOS MECANISMOS DE GOVERNANÇA PÚBLICA
Art. 5º São mecanismos para o exercício da governança pública:
I - Liderança - conjunto de práticas de natureza humana ou comportamental, tais como integridade, competência, responsabilidade e motivação, exercido nos principais cargos de órgãos ou entidades, para assegurar a existência das condições mínimas para o exercício da boa governança;
II - Estratégia - definição de diretrizes, objetivos, planos e ações, além de critérios de priorização e alinhamento entre os órgãos e entidades e as partes interessadas, de maneira que os serviços e produtos de responsabilidade do órgão ou entidade alcancem o resultado pretendido; e
III - Controle - processos estruturados para mitigar os possíveis riscos com vistas ao alcance dos objetivos institucionais e para garantir a execução ordenada, ética, econômica, eficiente e eficaz das atividades do órgão ou entidade, com preservação da legalidade, busca da economicidade e melhoria contínua da eficiência no dispêndio de recursos públicos .
Art. 6º Compete à alta administração implementar e manter mecanismos, instâncias e práticas de governança compreendendo, no mínimo:
I - formas de acompanhamento de resultados por meio do Nível de Serviço Comparado e outros índices;
II - soluções para melhoria do desempenho do órgão ou entidade;
III - mecanismos institucionais para mapeamento de processos;
IV - instrumentos de promoção do processo decisório com base em evidências auditáveis e na utilização da medida geral de avaliação do nível de serviço comparado; e
V - elaboração e implementação de planejamento estratégico do órgão ou entidade.
CAPÍTULO IV
DA GOVERNANÇA PÚBLICA
Seção I
Da Governança Pública em Órgãos e Entidades
Art. 7º Compete aos órgãos e às entidades integrantes deste Poder:
I - executar a Política de Governança Pública, risco e Compliance, de maneira a incorporar os princípios e as diretrizes, e as recomendações oriundas de manuais, guias e resoluções do Conselho de Governança Pública, Risco e Compliance; e
II - encaminhar ao CGov propostas relacionadas às competências previstas no artigo 10, com a justificativa da proposição e a minuta da resolução pertinente, se for o caso.
Seção II
Do Conselho de Governança Pública
Art. 8º Fica instituído o Conselho de Governança Pública, Risco e Compliance - CGov com a finalidade de assessorar o dirigente máximo do Poder na condução da Política de Governança Pública, risco e Compliance do Poder.
 Art. 9º O CGov é composto pelos seguintes membros titulares permanentes:
I - Secretário de Educação ou chefe de órgão equivalente que incorpore esta atribuição;
II - Secretário de Gestão/Administração ou chefe de órgão equivalente que incorpore esta atribuição;
III – Chefe da Auditoria/Controladoria interna ou chefe de órgão equivalente que incorpore esta atribuição;
IV – Secretário de Planejamento, Orçamento e Recursos Humanos ou chefe de órgão equivalente que incorpore esta atribuição;
V – Secretário de Saúde ou chefe de órgão equivalente que incorpore esta atribuição;
§ 1º Cada membro titular deve indicar seu substituto para suas ausências e impedimentos.
§ 2º Na primeira reunião do CGOV será definido seu coordenador.
§ 3º O CGov deve deliberar em reunião, mediante convocação de seu coordenador.
§ 4º A critério do CGov, representantes de outros órgãos e entidades do Poder e de outras entidades, podem ser convocados a participar das reuniões de trabalho do Conselho, sem direito a voto.
Art. 10. Compete ao CGov:
I - propor medidas, mecanismos e práticas organizacionais para o atendimento aos princípios e às diretrizes de governança pública, risco e compliance estabelecidos;
II - aprovar manuais e guias com medidas, mecanismos e práticas organizacionais que contribuam para a implementação dos princípios e das diretrizes de governança pública, risco e compliance estabelecidos;
III - aprovar recomendações aos colegiados temáticos para garantir a coerência e aprimorar a coordenação de programas e da Política de Governança Pública, Risco e Compliance;
IV - incentivar e monitorar a aplicação das melhores práticas de governança pública, risco e compliance no âmbito do Poder;
V - expedir resoluções necessárias ao exercício de suas competências;
VI - publicar suas atas e relatórios em sítio eletrônico do Poder; e
VII - contribuir para a formulação de diretrizes para ações, no âmbito dos órgãos e das entidades do Poder, sobre:
a) transparência, governo aberto e acesso à informação pública;
b) integridade e responsabilidade corporativa;
c) prevenção e enfrentamento da corrupção;
d) estímulo ao controle social no acompanhamento da aplicação de recursos públicos; e
e) orientação e comunicação quanto aos temas relacionados às suas atividades.
VIII - apresentar medidas para aperfeiçoamento e integração de ações com vistas a potencializar a efetividade de políticas e estratégias priorizadas;
IX - sugerir medidas e procedimentos destinados a valorizar a articulação intragovernamental na execução, monitoramento e avaliação de ações conjuntas, intercâmbio de experiências, transferência de tecnologia e capacitação quanto às políticas e às estratégias estabelecidas;
X - monitorar os projetos prioritários do Poder;
XI - constituir, se necessário, colegiado temático para implementar, promover, executar e avaliar políticas ou programas de governança relativos a temas específicos; e
XII - acompanhar o cumprimento da Política de Governança Pública, Risco e Compliance estabelecida.
Art. 11. O CGov pode constituir grupos de trabalho específicos para subsidiá-lo no cumprimento de suas competências.
§ 1º Representantes de órgãos e entidades públicas e privadas podem ser convidados a participar dos grupos de trabalho constituídos pelo CGov.
§ 2º O CGov deve definir no ato de criação do grupo de trabalho, seus objetivos específicos, sua composição e o prazo para conclusão de seus trabalhos.
§ 3º O CGov será instalado a partir do ato de nomeação dos seus membros pelo chefe do poder executivo.
Art. 12. Compete ao Gabinete do dirigente máximo do poder prestar o apoio técnico e administrativo ao CGov, devendo:
I - receber, instruir e encaminhar aos membros do CGov as propostas destinadas ao Conselho;
II - encaminhar a pauta, a documentação, os materiais de discussão e os registros das reuniões aos membros do CGov;
III - comunicar aos membros do CGov data, hora e local das reuniões ordinárias e extraordinárias, que podem ser presenciais ou realizadas por meio eletrônico;
IV - disponibilizar as atas e as resoluções do CGov em sítio eletrônico;
V - apoiar o CGov no monitoramento das políticas públicas e metas prioritárias estabelecidas pelo dirigente máximo do Poder; e
VI - estabelecer rotinas de fornecimento regular de informações sobre o desempenho de órgãos e entidades do Poder em relação às prioridades definidas pelo CGov e promover a análise dessas informações com vistas a:
a) identificar necessidade de ajustes, quando os resultados previstos não forem atingidos; e
b) propor ao CGov a realização de reuniões de acompanhamento dos problemas não solucionados.
Seção III
Dos Comitês Internos de Governança Pública
Art. 13. Os órgãos e as entidades do Poder, por ato do dirigente máximo, podem instituir Comitê Interno de Governança Pública - CIG. 
Parágrafo primeiro. O objetivo dos Comitês Internos de Governança Pública é garantir o desenvolvimento e a apropriação das melhores práticas de governança de forma contínua e progressiva, nos termos estabelecidos pelo CGov.
Art. 14. São competências dos Comitês Internos de Governança Pública:
I - implementar e manter processos e mecanismos adequados à incorporação dos princípios e das diretrizes da governança previstos nesta política;
II - incentivar e promover iniciativas voltadas para:
a) a implementação do acompanhamento de resultados no órgão ou na entidade, valendo-se inclusive de indicadores e medidas;
b) a promoção de soluções para melhoria do desempenho institucional; e
c) a implementação de mecanismo para mapeamento de processos e a adoção de instrumentos para o aprimoramento do processo decisório.
III - acompanhar e promover a implementação de medidas, mecanismos e práticas organizacionais de governança pública, risco e compliance definidos pelo CGov;
IV - apoiar e incentivar políticas transversais; e
V - promover a implantação de metodologia de Gestão de Riscos, auditoria interna e compliance.
Art. 15. Os Comitês Internos de Governança Pública são compostos, no mínimo, por:
I - Secretário ou chefe de órgão equivalente que incorpore esta atribuição na qualidade de coordenador;
II – Secretários Adjuntos ou chefe de órgão equivalente que incorpore esta atribuição; e
III – Outros servidores, se designados.
Art. 16. Os Comitês Internos de Governança Pública devem divulgar suas atas, relatórios e resoluções em sítio eletrônico do órgão ou entidade.
Parágrafo primeiro. Os Comitês Internos de Governança serão instalados a partir do ato de nomeação dos seus membros.
CAPÍTULO V
DO SISTEMA DE GESTÃO DE RISCOS
Art. 17. Cabe à alta administração instituir, manter, monitorar e aprimorar sistema de gestão de riscos e controles internos com base na utilização da medida de nível de serviço comparado visando à identificação, à avaliação, ao tratamento, ao monitoramento e à análise crítica de riscos que possam impactar a implementação da estratégia e a consecução dos objetivos do órgão ou entidade no cumprimento da sua missão institucional, observados os seguintes princípios:
I - implementação e aplicação de forma sistemática, estruturada, oportuna e documentada, subordinada ao interesse público;
II - integração da gestão de riscos ao processo de planejamento estratégico e aos seus desdobramentos, às atividades, aos processos de trabalho e aos projetos em todos os níveis do órgão ou entidade, relevantes para a execução da estratégia e o alcance dos objetivos institucionais;
III - estabelecimento de controles internos proporcionais aos riscos, de maneira a considerar suas causas, fontes, consequências e impactos, observada a relação custo-benefício; e
IV - utilização dos resultados da gestão de riscos para apoio à melhoria contínua do desempenho e dos processos governança, de gerenciamento de risco, controle e auditoria interna.
CAPÍTULO VI
DA TRANSPARÊNCIA PÚBLICA
Art. 18. Os órgãos e entidades da administração direta e indireta estão autorizados, observadas as restrições legais de acesso à informação, conceder acesso as suas bases de dados e informações para utilização no trabalho do Conselho de Governança Pública – Cgov.
Parágrafo primeiro. As entidades publicarão portal de transparência de custos auditáveis específicos de modo a oferecer a informação de custos e a medida de nível de serviço comparado  para acesso a sociedade.
CAPÍTULO VII
DO COMPLIANCE PÚBLICO
Art. 19. Os órgãos e entidades devem atuar alinhados aos padrões de compliance e probidade da gestão pública, estruturando controles internos baseados evidências auditáveis e na medida geral de avaliação do nível de serviço comparado, na gestão de riscos e garantindo a melhoria da eficiência na prestação de serviços públicos de qualidade.
Art. 20. O CGov deve auxiliar os órgãos e entidades no aperfeiçoamento de políticas e procedimentos de prevenção à corrupção, aumento da eficiência e promoção da integridade, podendo:
I - formular, incentivar e implementar políticas e programas para o incremento de processos decisórios governamentais, de auditoria interna e para o desenvolvimento de mecanismos de integridade e prevenção à corrupção nos órgãos e entidades;
II - treinar periodicamente a alta administração dos órgãos e entidades em temas afetos à ética e integridade, auxiliando-os na coordenação e monitoramento de ações de prevenção à corrupção;
III - apoiar a avaliação de riscos à integridade institucional, observando padrões nacionais e internacionais;
IV - propor inovações em gestão pública e cultura organizacional para o planejamento, execução e monitoramento de atividades e para a definição de escopo, natureza, período e extensão dos procedimentos de prevenção à corrupção e promoção da integridade;
V - promover o reconhecimento público de pessoas que tenham se destacado em iniciativas relacionadas a ética e boas práticas de gestão;
VI - fomentar a realização de estudos e pesquisas de prevenção à corrupção, promoção da integridade e conduta ética;
VII - articular-se com órgãos, entidades e organismos nacionais e internacionais que atuem no campo da prevenção à corrupção e promoção da integridade;
VIII - apoiar e orientar as secretarias de demais órgãos na implementação de procedimentos de prevenção à corrupção, promoção da integridade, da ética e da transparência ativa;
IX - promover parcerias com empresas fornecedoras de órgãos e entidades do para fomentar a construção e efetiva implementação de programas de prevenção à corrupção; e
X - apoiar as empresas públicas, caso exista, na implantação de programas de integridade.
Art. 21. Os órgãos e as entidades devem instituir programa de integridade com o objetivo de adotar medidas destinadas à prevenção, à detecção e à punição de fraudes e atos de corrupção e aumento da eficiência, estruturado nos seguintes eixos:
I - comprometimento e apoio permanente da alta administração;
II - definição de unidade responsável pela implementação e acompanhamento do programa no órgão ou entidade, sem prejuízo das demais atividades nela exercidas;
III - identificação, análise, avaliação e tratamento de riscos de integridade sob orientação da Auditoria/Controladoria Geral ou órgão equivalente;
IV - promoção de treinamentos e eventos que disseminem, incentivem e reconheçam boas práticas na gestão pública; e
V - monitoramento contínuo do programa de integridade.
Parágrafo único. A instituição de programas de integridade, de que trata o caput, deve ser realizada sob coordenação da Auditoria/Controladoria ou órgão equivalente.
Art. 22. A Alta Administração, podendo consultar ao CGov, poderá estabelecer prazos e procedimentos necessários a conformação, execução e monitoramento de programas de integridade dos órgãos e entidades.
CAPÍTULO VIII
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 23. O CGov poderá editar atos complementares e estabelecer procedimentos para conformação, execução e monitoramento de processos de governança pública, risco e compliance, observado o disposto nesta política. 
Art. 24. A participação no CGov, CIG e grupos de trabalho instalados são consideradas prestação de serviço público relevante e não remunerada.
Art. 25. As empresas estatais, caso existam, podem adotar princípios e diretrizes de governança pública, risco e compliance estabelecidas nesta política, respeitadas suas atribuições legais e estatutárias.
Art. 26. Na consolidação da Política de Contabilidade Gerencial Pública, Governança, Risco e Compliance baseada em custos auditáveis e na medida geral de avaliação do nível de serviço comparado, no cumprimento do parágrafo terceiro do artigo 50 da Lei complementar 101/2000 e no item V do § 1º do artigo 1º do Decreto 10.540/2020 a entidade utilizará os itens VI e VII definidos no artigo 2º desta Lei para avaliação e apuração dos custos e o processo de tomada de decisão, além de outras informações e indicadores que achar oportuna. 
Art. 27. Para implementação da Política de Contabilidade Gerencial Pública, Governança, Risco e Compliance baseada em custos auditáveis e na medida geral de avaliação do nível de serviço comparado,  a entidade pode buscar apoio, nos termos da lei, por intermédio de convênios ou outros instrumentos com órgãos e entidades, públicas ou privadas, em âmbito federal ou estadual, notadamente com Instituições de Pesquisa e outros.
Art. 28. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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ANEXOS III – Minuta do Plano de Ação para atendimento ao Decreto nº 10.540/2020

PLANO DE AÇÃO PARA ATENDIMENTO AO DECRETO Nº 10.540/2020
Implantação da Contabilidade Gerencial Pública Baseada em Custos

IDENTIFICAÇÃO
Nome do Ente: 
Endereço:
Telefone: (    )   
E-mail institucional: 

OBJETIVO DO PLANO DE AÇÃO
Implantar sistema de apuração de custos auditáveis instituindo a política de Contabilidade Gerencial Pública, conforme Decreto nº 10.540/2020, com publicação periódica de relatórios e transparência pública das informações de custos.

COMPROMISSO INSTITUCIONAL
O Ente se compromete a:
· Implementar sistema de custos 
· Publicar informações mensais 
· Instituir política permanente via lei municipal

MATRIZ DE AÇÕES
Esse conjunto de ações definem um fluxo e uma forma de atuação do Ente estabelecendo atividades, responsáveis e prazo para a execução.

AÇÃO 1 – Diagnóstico da Situação Atual
Objetivo da ação
Diagnosticar o nível de mobilização atual do Ente no sentido de envidar esforços para o cumprimento  do Item V do artigo 1º.  do Decreto nº 10.540/2020.

Atividade
· Avaliação da mobilização institucional do Ente na busca de constituir um processo de apuração dos custos comparáveis, identificando as lacunas em relação aos requisitos do Decreto nº 10.540/2020.

Responsabilização
Gabinete do gestor principal do Ente

Produto
· Relatório de Diagnóstico da Apuração de Custos

	




AÇÃO 2 – Instituição da Política de Contabilidade Gerencial Pública
Objetivo da ação
Formalizar, por meio de instrumento legal que estabeleça uma política perene e possa envolver toda a estrutura administrativa de forma institucional na  execução da política de Contabilidade Gerencial Pública baseada em custos, sendo esse instrumento essencial para a política envolva os gestores e possa ser uma prática permanente no futuro.
Atividades
· Elaboração e publicação instrumento legal  que defina de maneira efetiva a política permitindo que a melhoria a haja uma evolução ao longo do tempo e das sucessivas gestões do Ente na utilização da informação gerencial para tomada de decisão.
· O instrumento legal deve definir os conceitos que nortearão aplicação da política, como: 
· Contabilidade Gerencial Pública
· Custos
· Medida Geral de Avaliação
· Nível de Serviço Comparado 
· Evidência 
· Unidade Administrativa
 
· O instrumento legal deve contemplar: 
· Parâmetros de mensuração
· Aprovação e publicação do instrumento legal.


Responsabilização
Gabinete do gestor principal do Ente

Produto
· Instrumento legal publicado 

	






AÇÃO 3 – Apuração Mensal de Custos 
Objetivo da ação
Implantar e operacionalizar a apuração mensal dos custos, conforme exigido pelo Decreto nº 10.540/2020.
Atividades
· Identificação do modelo de apuração de custos e a transferência ou a construção interna de know how relacionada a apuração de custos.
· Estruturação do modelo  e do instrumento de apuração de custos. 
· Capacitação técnica das equipes envolvidas.
· Apuração mensal dos custos: 
· Das unidades administrativas vinculadas à medida geral de avaliação do nível de serviço
· Dos programas governamentais
· Validação dos dados para fins de tomada de decisão.

Responsabilização
Secretaria de Finanças e Secretaria de Administração

Produto 
· Relatórios mensais de custos 

	







AÇÃO 4 – Portal Eletrônico de Transparência de Custos 
Objetivo da ação
Disponibilizar à sociedade, em ambiente eletrônico de livre acesso, as informações de custos  atendendo aos princípios da transparência e do controle social.


Atividades
· Definição da estrutura do Portal eletrônico de Custos.
· Desenvolvimento ou adaptação do portal eletrônico.
· Publicação periódica dos relatórios de custos.
· Garantia de acessibilidade, clareza e linguagem cidadã.
· Atualização contínua das informações.

Responsabilização
Secretaria de Finanças e Secretaria de Administração

Produto
· Portal Eletrônico de Transparência de Custos 

	








RESULTADO ESPERADO DO PLANO
A proposta do plano de ação é que o Ente possa ter um planejamento que mitigue as punições relacionada a apuração de custos e possa efetivamente desenvolver ações concretas nessa direção,  efetivamente apresentando os seguintes resultados:
· Mitigação das possíveis punições legais
· Atendimento integral ao Decreto nº 10.540/2020
· Implantação efetiva da Contabilidade Gerencial Pública
· Custos mensais, comparáveis e transparentes
· Melhoria da gestão pública e do controle social

CRONOGRAMA FÍSICO DE IMPLANTAÇÃO
O cronograma físico de cumprimento do processo de apuração de custos exigido pelo decreto 10.540/2020 tem as seguintes ações e prazos de execução:

	Ação
	Atividade Principal
	Produto
	Início
	Fim

	1
	Diagnóstico da Situação Atual
	Relatório de Diagnóstico da Apuração de Custos 
	Mês 1
	Mês 1

	2
	Instituição da Política de Contabilidade Gerencial Pública
	Instrumento legal publicado 

	Mês 1
	Mês 1

	3
	Apuração Mensal de Custos 
	Relatórios mensais de custos 

	Mês 2
	Mês 5

	4
	Portal Eletrônico de Transparência de Custos
	Portal Eletrônico de Transparência de Custos 

	Mês 4
	Mês 5




DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO INSTITUCIONAL

O presente Plano de Ação expressa o compromisso formal do Ente com a implantação progressiva e efetiva da Contabilidade Gerencial Pública baseada em custos auditáveis, demonstrando boa-fé administrativa, planejamento e observância às normativas federais vigentes.

Município de _____________________ – UF, ____ de ____________ de 2026.

Nome do Gestor do Ente
		Cargo do Gestor do Ente
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